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EMENTA: P~OPRIEDADE"
INDUSTRIAL.",,', PATENTE.

" ALCANCE :'1)0 ;:INqISQ 111" DO
ART. 43,,;, ,DA.: , LPI, \ QUE,
CONSUBS,TANÇIA t. uMA, DÁS "
EXCEÇÕES ..~',,"",ÁQS; ,.Dl1U:I'l'OS

, CONFERIDOS; ,:pÊLA..rp ATENTE
, . , ", .. ',' ,", ' , ' "

"',e ~O >:QlJ~", '''\;iJrAN9~'k ,'" A,
I,MPO,RT ~,ÇA(X,.:,nE"'; iM~T~RIA
PRIMA PAliA ,ELABORAÇÃO DE

'" ' ' , ' , " ' " """'0", ,., ' ••: , '::" '.' " " ,,' ,

MEDICAMENTOS,., "
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Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

Indaga0 Sr. Diretor de Patentes a esta Procuradoria,ise o inciso 111,'
d6artigo 43, da LPI:,permite a importação de matériâ prima para' confecção de
medicamentos patenteados para utilização na manipulação ide fórmulas
individualizadas e prescritas por profissionais devidamente habilitados (médicos,
veterinários e cirurgiões-dentistas).

o diploma legal que regula os direitos e obrigaçqes relativos à
propriedade industrial no Brasil é a Lei n° 9.279/p
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A patente é um privilégio temporário que o Estado concede a uma
I

pessoa física ou jurídica pela criação de algo novo, com aplicação industrial,
suscetível de beneficiar a sociedade.

I
O privilégio, no que respeita ao titular, consiste no direito exclusivo

de exploração do objeto da patente, no país em que foi concedida, durante certo
período de tempo, impedindo que terceiros a utilizem sem sua autqrização, nos
exatos termos do art. 42, da Lei da Propriedade Industrial- LPI, a saber:

'·"Art. 42. - A patente confere ao seu titular o direito de impedir
.terceiro, sem o seu consentimento, de produzir, usar, colocar à
venda, vender ou importar com estes propósitos:

'" :. ," .-'"

"',',

1-'" produto objetO'dêpaterite;J "
~ >. ".' :.:~>. .• ~;. ,~'" >i ,,; "
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'.// - processo:ou'produt6 óbtido diretamente' 'pbt processo'
·paten·tead·o.··.·1 " •. ; 'I,,, . <, o,' 1"--'" ' ..•. '",
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f" :', ,i§ 1°;-Ao titular da patente éasseguradp ainda Ó direito de impedir
':,/.~ ,''';~',".~,que. terceiros contribuam para que outros pratiquem os atos

-;\\ . reféridos neste artigo." ,'; .'i '.' :>. " .' 1.", .• '".' 1 ." "1", ': ••
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"§:2Ô~ OcorreráviolaçãodedireitiYdáp'ât'ehf(i'de processo/;:Yq~e'Sé\:'.,·; :J' .;

"relere'Oi 't.':'ihi::isÔ"··//;qdândb O possUidor .,.oll'prbprietáliô I ' nã6ri<.<','·,.,
, . 'i, ,'cÓmprovâr;.\mediante •determinação Judicial-espiÚHfica,que;O seu,':·:. "

r~:;""prodiJto"for':ÓbtidÓ'por;procês$o dê'"fabrieaçãodivetso· daquele}:" ,
'protegido peJapatehte. " ,.. 'i ' ... i<: ", ,,;, "
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.A..·...~.-'",. , ;:-"..,.,-,.: .,.. 'No', entanto~o mesmo diploma previu situações em q~e a patente
pode ser usada por terceiros, apesar de não autorizados, semi caracterizar "
violação ao direito do titular da patente, e sim, uma restrição, como se pode" .
dessumir da disposição ínsita no artigo 43, da pré-citada norma, "in verbis":

Art. 43 - O disposto no artigo anterior nãó se aplica:

I - aos atos praticados por terceiros não autorizado~, em caráter
privado e sem finalidade comercial, desde que não acarretem
prejuízo ao interesse econômico do titular da patente;

,;;

// - aos atos praticados por terceiros
finalidade experimental,s~/nados a
científicas ou tecnO/ÓgiCa~
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não auto;izados, com
estudos ou pesquisas



, =»

•

~ SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
" INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PROCURADORIA-GERAL

11I- à preparação de medicamento de acordo com prescrição
médica para casos individuais, executada por profissional
habilitado, bem como ao medicamento assim preptirado;

IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de
produto que tiver sido colocado no mercado interno: diretamente
pelo titular da patente ou com seu consentimento;

V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas Icom matéria
viva, utilizem, sem finalidade econômica, o produto patenteado
como fonte inicial de variação,ou propagação para .obter outros ': ..
produtos e; ,
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VI - a terceiros que, no caso de patentes,' relacibnadas com
I

matéria viva, utilizem, ponham em circulação ou comercializem um
produto patenteado que haja sido introduzido ,licitamente no

".: ·~omércio:.peld,detentor.:dapaténte,.,'ou :"pordeteqtor;.de 1icençé{1.,,'.,',
.. desde ''-que 'o produto patenteado não seja· utilizado para·
. multiplicação ou propagação ·cof11ercialdamatéria .viva:~m causa."
(grifo nosso) :" i"':;;,:,, ;" J'

,"
'. - ~
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Assim sendo, tem-se que a prerrogativa consubstanciada no
aludido inciso 111,deve ser interpretada como um benefício legal, para atender
situações particulares e raras, que delas não resultem prejuízos para o titular da
patente. Isso claramente exclui a fabricação, a industrialização e, eVidentemente,

I

a comercialização de medicamento patenteado sem a autorização do titular.
Igualmente, no que se refere à ~~~/,ãO de determina&> composto
necessário a sua preparação.em estoq~
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É dentro deste escopo, que entendo ser passível de importação a
matéria-prima indispensável à preparação de medicamento, na forma prevista no
inciso 111,do art. 43, visto que, foi baseado no art. 30, do Acordo sobre Aspectos
dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio - TRIPS, ao
qual o Brasil aderiu, que foi introduzido tal privilégio na Lei de Propriedade
Industrial - LPI.
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"Art. 30 - Os Membros poderão conceder exceções lImitadas aos
direitos exclusivos conferidos pela patente, desde qiJe elas não
conflitem de forma' nãor.azoávelcom sua exploração normal e não;.
prejudiquem de forma não razoável o~ interesses legítimos de seu····
.titular, levando em conta.os interesses legítimos de terceiros." " .

...

, , : ' " Logo,~é:'forçosoconcluir-se no ,sentido deque,a~'meQosj no que
,:~' ,,'se refere aos, paísesj.membros 'do aludido Acordo, ,a princípio, é ,possível,;'i
"~,, 'proceder-se àimportaçao de m~térià-pf-ima, sem, no entanto, 'deixârdeobservar ,"

;'J, 'i a 'legislÇlção de cada país, ou/seja, "qqei;anormatização da matéria nopaís
';;':.~·;'.A~,.'prócedência nãoseja,conflitanfe com c'a:iri àciô,r)aL,' ",",' '.',' '. I. . ;: \,;, '
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Ref.: Processo n° 52400.003080/2002 Eni 05/12/2002

Acordo com a NOT A/INPIlPROC/DICONS/n° 258/2002.

,@
À Diretoria de Patentes.
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i'~~à~r~ ,o9ré Maia ..•..~'
, Procúrádbr-'Geral Substituto. em exercício
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